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APÊNDICE N.º 134 — II SÉRIE — N.º 203 — 3 de Setembro de 2003 13 

CAPÍTULO V 

Tarifas e cobranças 

Artigo 32.º 

Regime  tarifário 

1 — Compete à CMG estabelecer e cobrar, nos termos legais, 
as tarifas correspondentes ao fornecimento de água e quota de 
disponibilidade do serviço a pagar pelos utentes ou utilizadores. 

2 — A CMG deve assegurar o equilíbrio económico e financeiro 
do serviço, com um nível de atendimento adequado. 

Artigo 33.º 

Periodicidade das leituras 

1 — As leituras dos contadores serão efectuadas periodicamen- 
te por funcionários da CMG ou outros, devidamente credenciados 
para o efeito, no mínimo, uma vez de dois em dois meses. 

2 — Nos meses em que não haja leitura ou naqueles em que não 
seja possível a sua realização por impedimento do utilizador, este 
pode comunicar à CMG o valor registado. 

3 — O disposto nos números anteriores não dispensa a obriga- 
toriedade de, pelo menos, uma leitura anual, sob pena de suspen- 
são do fornecimento de água. 

4 — Não se conformando com o resultado da leitura, o utiliza- 
dor poderá apresentar a devida reclamação, dentro do prazo indi- 
cado na factura como limite de pagamento. 

5 — No caso de a reclamação ser julgada procedente e já tiver 
ocorrido o pagamento, haverá lugar ao reembolso da importância 
indevidamente cobrada. 

Artigo 34.º 

Avaliação do consumo 

Em caso de paragem ou de funcionamento irregular do conta- 
dor, ou nos períodos em que não houve leitura, o consumo é ava- 
liado: 

a) Pelo consumo médio apurado entre duas leituras conside- 
radas válidas;

b) Pelo consumo de equivalente período do ano anterior, se
não existir a média referida na alínea a);

c) Pela média do consumo apurado nas leituras subsequentes
à instalação do contador, na falta dos elementos referi- 
dos nas alíneas a) e b).

Artigo 35.º 

Correcção dos valores de consumo 

Quando forem detectadas anomalias no volume de água medido 
por um contador, a CMG corrige as contagens efectuadas, toman- 
do como base de correcção a percentagem de erro verificado no 
controlo metrológico. Esta correcção, para mais ou para menos, 
afecta apenas os meses em que os consumos se afastam mais de 
25% do valor médio relativo: 

a) Ao período de seis meses anteriores à substituição do
contador;

b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis
meses.

Artigo 36.º 

Facturação 

1 — A periodicidade de emissão das facturas será definida pela 
CMG, nos termos da legislação em vigor. 

2 — As facturas emitidas deverão discriminar os serviços pres- 
tados e as correspondentes tarifas, bem como os volumes de água 
que dão origem às verbas debitadas. 

3 — Nos meses em que não haja leitura, nem esta seja comuni- 
cada à CMG pelo consumidor, poder-se-á considerar o consumo 
médio com um valor representativo. 

Artigo 37.º 

Prazo, forma e local de pagamento 

1 — Os pagamentos da facturação a que se refere o artigo an- 
terior deverão ser efectuados no prazo, forma e local estabeleci- 
dos na factura correspondente. 

2 — Findo o prazo fixado na factura sem ter sido efectuado o 
pagamento, a CMG notificará o consumidor para, no prazo de oito 
dias úteis, proceder ao pagamento devido, acrescido dos juros re- 
sultantes de se ter constituído em mora, sob pena de, uma vez 
decorrido aquele prazo sem que o consumidor o tenha efectuado,  
a CMG suspender imediatamente o fornecimento de água, sem 
prejuízo do recurso aos meios legais para a cobrança da respectiva 
dívida. 




